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de lei de n. 022, de 06 de
dos diretores das escolas

R EQU E R lM E N TO No 025t2O22 r'nr',srDErr,rrE
os Vereadores abaixo assinados, vêm requerer à Mesa, ouvindo-se o plenário, nos

termos do art' 123, § 30, do Regimento lnterno, que seja aprovado pedido de informações ao poder
Executivo Municipal, nos termos e prazo estabelecido pela Lei orgânica, sobre o subsequente:

' Considerando que foi protocorado junto a esta casa de Leis o projeto
setembro de 20zz que estaberecia o processo democrático de escolha
municipais da nossa cidade;
. Considerando que no dia
Municipal;

12 de setembro de2022 o mesmo projeto de lei foi retirado pelo prefeito

' Considerando que o Projeto de lei tinha o intuito de cumprir as metas 17 do plano Nacional deEducação e 19 do plano Municipal de Educação;' ' Considerando que tal projeto supostamente seria para o recebimento de recursos financeiros;' Considerando o poder constitucional que foi outorgpdos a estes Vereadores que e de fiscalizar asatividades municipais;

Requerem, que seja encaminhado a esta Casa Legislativa informação sobre:

1- Quais são as consequências da retirada do projeto de n. 022 de 06 de setembro de zo22 para orecebimento do recurso?
2- o projeto de lei de n.022 retirado, estabelecia o processo de seleção para a escolha dos Diretores,
como se dará agora esta seleção se no plano de cargo e salários do mágistério não possui este cargo?3- Em algum colégio, o Direitor está no cargo a maii de 06 anos?
4- o Município nos últimos 06 anos tem cumprido a Lei de contrato temporário?

Certa do apoio dos nobres Edis,

Volta Grande, 16 de Setembro de 2O2Z

Alexandrinâ reu Brum

ora

Lu ino Abreu

Vereadora

da Silveira Júnior

Vereador

Rua Antonio Ribeiro dos Reis Filho, 64 - Centro - Volta Grande(MG) - cEp: 36.720-ooo - www.voltagrande.cam.mg,gov.br


